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APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO CULPOSO 
E  DIRIGIR  VEÍCULO  AUTOMOTOR  SOB 
INFLUÊNCIA  DE  BEBIDA  ALCOÓLICA. 
CONDENAÇÃO. RECURSO. INSUFICIÊNCIA DE 
PROVAS.  ACERVO  PROBATÓRIO 
CONTUNDENTE.  ÉDITO  CONDENATÓRIO 
MANTIDO.  PRINCÍPIO  DA  CONSUÇÃO. 
INAPLICABILIDADE.  PENA-BASE  FIXADA 
SEGUNDO  CRITÉRIO  DA 
PROPORCIONALIDADE.  MANTUTENÇÃO. 
ATENUANTE.  CONFISSÃO  ESPONTÂNEA. 
NÃO  RECONHECIMENTO.   REFORMA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  APLICAÇÃO.  SÚMULA 
231  DO  STJ.    PENA  DE 
SUSPENSÃO/PROBIÇÃO  DE  HABILITAÇÃO 
PARA  DIRIGIR  VEÍCULO  AUTOMOTOR 
IMPOSTA AO  RECORRENTE  DESCONFORME 
AOS DITAMES LEGAIS. REFORMA DO PRAZO. 
PLEITO DE REDUÇÃO DO VALOR FIXADO NA 
SENTENÇA  PARA  PENA  PECUNIÁRIA. 
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
PENA  PROPORCIONAL  AO  PREJUÍZO 
CAUSADO À VÍTIMA. PROVIMENTO PARCIAL.

Havendo  provas  da  autoria  e  da  materialidade 
delitivas,  além  de  elementos  suficientes  a 
justificarem  a  conduta  imprudente  do  acusado 
envolvido em acidente de trânsito, não há de se 
falar em absolvição.

Tendo o  perito  responsável  pela  elaboração  de 
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laudo,  em  decorrência  de  sinistro,  relatado  a 
existência  de  conduta  culposa  do  apelante, 
imputando-lhe a responsabilidade pelo acidente, 
e estando essa afirmação em convergência com 
as demais provas colhidas nos autos, não há de 
se falar em exclusão de elemento da culpa, e, por 
conseguinte,  deverá  ser  mantido  o  édito 
condenatório lançado pelo juízo singular.

Não há falar em consunção entre os crimes de 
homicídio  no  trânsito  e  embriaguez  ao  volante, 
pois a embriaguez não constitui meio necessário 
ou fase normal de preparação à prática do outro 
crime.

A pena-base deverá ser estabelecida tomando-se 
por parâmetro as determinações do art. 59 do CP, 
restando autorizada a fixação acima do mínimo 
legal  quando  existente  ao  menos  uma  das 
circunstâncias  judiciais  sopesada  como 
desfavorável ao acusado.

A incidência da circunstância atenuante não pode 
conduzir  à  redução  da  pena  abaixo  do  mínimo 
legal. (Súmula n.º 231 STJ)

A pena  a  suspensão  do  direito  de  dirigir  pelo 
fixada  pelo  magistrado  a  quo  deve  ser 
proporcional  e  estar  em  simetria  com  a  pena 
privativa  de  liberdade  e  de  acordo  com  os 
parâmetros estabelecidos pelo art. 293 do Código 
de Trânsito Brasileiro.

A  prestação  pecuniária  tem  como  finalidade  a 
prevenção do delito, bem como o ressarcimento 
do  prejuízo  que  arcou  a  vítima  em  razão  da 
conduta delitiva do agente.   Estando o valor da 
pena pecuniária  dentro  dos parâmetros legais  e 
devidamente  fundamentado  na  sentença 
condenatória,  não  há  falar  em  constrangimento 
ilegal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba, por unanimidade,  em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO 
PARA  REDUZIR  A  PENA  DE  SUSPENSÃO  DA  HABILITAÇÃO,  NOS 

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0016187-08.2013.815.0011
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Criminal interposta por  Mickael Marconi 
Batista  Costa  (fl.  130)  contra  a  sentença  proferida  pelo  juízo  da  1ª  Vara 

Criminal da Comarca de Campina Grande/PB (fls. 121/124), que o condenou a 

uma pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de detenção,  em regime 

inicialmente aberto, e 03 (três) anos e 10 (dez) meses de suspensão/proibição 

da habilitação para conduzir veículo automotor, pela prática delituosa esculpida 

no art. 302 e art. 306, ambos da Lei nº 9.503/97 c/c art. 69 do Código Penal.

O magistrado  a quo  procedeu a substituição da pena privativa 

aplicada por 02 (duas) restritivas de direito, consistente na prestação de serviço 

à  comunidade  ou  a  entidades  públicas  e  pena  pecuniária,  no  valor  de  R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser paga em favor da família da vítima.

Irresignado,  em  sede  de  razões  recursais  (fls.  131/138),  o 

apelante pugna por sua absolvição, tendo em vista que as provas que estão 

nos autos não são suficientes para provar sua culpabilidade. Subsidiariamente, 

requer a aplicação do princípio da consunção, a fim de que o crime do art. 306 

seja absorvido pelo art. 302 da Lei nº 9.503/97 e, consequentemente, excluir a 

condenação pela prática do delito previsto no art. 306 da lei retro mencionada.

Requer, ainda, a reforma da pena-base para que seja fixada em 

seu mínimo legal, haja vista as circunstâncias judiciais serem favoráveis ao réu.

Pugna, também, pelo reconhecimento da atenuante da confissão 

espontânea do acusado, tendo em vista que o apelante, claramente, afirmou 

ter ingerido álcool.

Por  fim,  requer  que  seja  reduzido  o  valor  fixado  a  título  de 

indenização para 01 (um) salário-mínimo, pois o recorrente é pobre na forma 
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da  lei  e,  atualmente,  encontra-se  desempregado,  não  tendo  condições 

financeiras de pagar a quantia fixada em juízo.

Em contrarrazões,  fls.  146/149,  a  Promotoria  de Justiça pugna 

pela manutenção integral da decisão recorrida.

A douta Procuradoria Justiça, instada a se pronunciar, opinou pelo 

desprovimento do apelo às fls. 155/157.

É o relatório.

VOTO

O representante do Ministério Público Estadual, com exercício na 

Comarca  de  Campina  Grande,  ofereceu  denúncia  em  face  de  Mickael 

Marconi Batista Costa, dando-o como incurso nas sanções dos artigos 302 e 
306 da Lei nº 9503/97.

Consta na exordial que, segundo o procedimento inquisitorial, no 

dia 06 de maio de 2013, por volta das 02h:40min, na Rua Índios Cariris, Centro, 

Campina Grande, o denunciado, mediante imprudência na direção de veículo 

automotor, matou, culposamente, a vítima Luana Ribeiro de Lima.

Narra a inicial  acusatória que,  no dia/hora e local  dos fatos,  o 

denunciado  trafegava  em  alta  velociadade  naquelas  imediações,  trazendo 

consigo a vítima como passageiro, quando perdeu o controle da motocicleta, 

vindo a colidir fortemente contra uma porta de ferro de uma estabelecimento 

comercial.

Prossegue  a  exordial  acusatória  que,  após  o  forte  impacto,  a 

vítima não resistiu aos graves ferimentos e veio a falecer em razão de um 

trauma  cranioencefálico  com  hemorragia  meningoencelálica  consecutiva, 
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conforme se depreende do exame traumatológico.

A denúncia aduz, ainda, que, em diligências, restou constatado 

que  o  acusado  conduzia  o  veículo  em  estado  de  embriaguez,  tendo  sido 

comprovado através do exame de alcoolemia que apontou 0,72 mg/L.

Consta, também, na exordial que o laudo de vistoria em local de 

acidente de trânsito constatou que o acidente foi provocado pelo condutor do 

veículo,  ora  denunciado,  por  não  atender  as  regras  de  trânsito,  tais  como 

desenvolver  velocidade  elevada,  incompatível  para  o  local,  bem  como 

desobediência ao semáforo e por dirigir embriagado.

Concluída a instrução criminal, o MM. Juiz julgou procedente a 

denúncia, condenando o acusado  a uma pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) 
meses de detenção,  em regime inicialmente aberto, e  03 (três) anos e 10 
(dez)  meses de  suspensão/proibição  da  habilitação  para  conduzir  veículo 

automotor, pela prática delituosa esculpida no  art. 302 e art. 306, ambos da 
Lei nº 9.503/97 c/c art. 69 do Código Penal.

O magistrado  a quo  procedeu a substituição da pena privativa 

aplicada por 02 (duas) restritivas de direito, consistente na prestação de serviço 

à  comunidade  ou  a  entidades  públicas  e  pena  pecuniária,  no  valor  de  R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser paga em favor da família da vítima.

Inconformado, o denunciado se insurge contra a referida decisão, 

pugnando  por  sua  absolvição,  tendo  em  vista  que  as  provas  não  são 

suficientes para provar sua culpabilidade. Subsidiariamente, requer a aplicação 

do princípio da consunção, a fim de que o crime do art. 306 seja absorvido pelo 

art. 302 da Lei nº 9.503/97 e, consequentemente, excluir a condenação pela 

prática do delito previsto no art. 306 da lei retro mencionada.

Requer, ainda, a reforma da pena-base para que seja fixada em 
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seu mínimo legal, haja vista as circunstâncias judiciais serem favoráveis ao réu.

Pugna, também, pelo reconhecimento da atenuante da confissão 

espontânea do acusado, tendo em vista que o apelante, claramente, afirmou 

ter ingerido álcool.

Por  fim,  requer  que  seja  reduzido  o  valor  fixado  a  título  de 

indenização para 01 (um) salário-mínimo, pois o recorrente é pobre na forma 

da  lei  e,  atualmente,  encontra-se  desempregado,  não  tendo  condições 

financeiras de pagar a quantia fixada em juízo.

Passo, então, à análise, detalhada, do caso em comento.

Como visto, o apelante foi condenado nas penas do art. 302 e art. 

306, ambos da Lei nº 9.503/97 c/c art. 69 do Código Penal..

1. Do pleito absolutório:

Na perícia realizada no local do acidente (fls. 33/52), consta que:

05-DINÂMICA:
Com base nos vestígios analisados o perito signatário 
constatou  que  o  condutor  da  motocicleta  acima 
identificada trafegava pela Rua Índios Cariris do centro 
desta Cidade no sentido  Sul-Norte,  ao  Cruzar  a  Av. 
Pres. João Pessoa perdeu o equilíbrio, subiu a calçada 
do estabelecimento Casa do Agricultor, tendo a vítima 
fatal  acima  identificada  atingido  a  porta  de  rolo 
metálica  da  entrada  de  serviço  do  referido 
estabelecimento  provocando  uma  extensa 
amolgadura;  a  motocicleta  seguiu  desgovernada 
deixando ranhuras sobre a calçada e sobre asfalto (ver 
fotos 21 a 29). O condutor da motocicleta foi socorrido 
para um dos hospitais desta cidade.
06-CONCLUSÃO:
Ante  o  exposto  e  considerando  a  vistoria  realizada, 
conclui  o  perito  que  o  acidente  foi  provocado  pelo 
condutor  da  motocicleta,  acima  identificada,  ao 
desenvolver elevada velocidade, incompatível  para o 
local,  e  não  atentar  para  as  regras  de  trânsito 
estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro.

Desembargador João Benedito da Silva
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O  recorrente,  ao  ser  interrogado  na  esfera  policial  (fls.64/65), 

afirma que desenvolveu velocidade incompatível com o local do evento e que 

tem conhecimento de que é crime conduzir veículo automotor sob o efeito de 

álcool, mas, mesmo assim, assumiu o risco. O interrogado aponta o terreno 

molhado como fator para o desequilíbrio da motocicleta, vindo a ocasionar o a 

colisão da motocicleta com a porta de ferro. Vejamos:

(…) Que, o percurso se dava com tranquilidade pela 
Avenida  Indios  Cariris,  quando  ao  cruzar  a  Avenida 
João  Pessoa,  onde  o  sinal  estava  intermitente,  o 
interrogado aponta o terreno molhado como fator para 
o  desequilíbrio  da  motocicleta,  vindo  a  perder  o 
controle e se chocando com a porta de rolo, também 
conhecida  como  porta  de  ferro  do  prédio  onde 
funciona  o  estabelecimento  denominado  A Casa  do 
Agricultor, no centro desta cidade; Que, em razão do 
impacto que teve LUANA com a parede do referido 
estabelecimento,  a  mesma  veio  a  óbito  mas  no 
entanto o interrogado só veio tomar conhecimento do 
desfecho do evento mais ou menos três dias depois; 
(…) Que,  apesar  de saber de que é crime conduzir 
veículo automotor sob o efeito de álcool, mesmo assim 
assumiu  o  risco  e  quando  ao  estar  desenvolvendo 
velocidade incompatível com o local do evento, afirma 
que  esta  foi  a  primeira  vez  em que  andou  em alta 
velocidade (…). ” (interrogatório na esfera policial – fls. 
64/65)

Em juízo,  por  sua vez,  o  recorrente  afirma que ingeriu  bebida 

alcoolica,  mas  que  não  desenvolveu  velocidade  excessiva  no  momento  da 

colisão.  Atribui como causas do acidente o fato de a pista estar molhada, pois 

estava  neblinando  no  momento  do  fato,  e  existência  de  um  vácuo  no 

cruzamento. (arquivo 00.07.19708000.wmv - da mídia acostada às fls; 108).

As  testemunhas  Denize  Fernandes  de  Lima  e  Daniel  Vadson 

Oliveira Andrade que estavam na outra motocicleta e acompanhavam a vítima 

e  recorrente  em  direção  à  casa  deste,  quando  ouvidos  na  esfera  policial, 

afirmaram, respectivamente:

Desembargador João Benedito da Silva
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(…)  Que,  a  depoente  afirma  que  MICKAEL estava 
visivelmente embriagado;  Que a depoente não sabe 
informar a velocidade desenvolvida por MICKAEL no 
momento  do  acidente;  Que,  a  depoente  conhece 
MICKAEL  há  aproximadamente  um  ano  e  sabe 
informar que o mesmo é habilitado (…); Que, informa 
a depoente que antes do acidente havia chovido e a 
pista estava molhada, sendo o local pouco iluminado; 
(...)”. (Denize Fernandes de Lima – fls. 29/30)

(…)  Que,  MICKAEL  seguiu  um  pouco  na  frente, 
enquanto  que  o  depoente  seguiu  em  marcha  lenta 
conversando com DINIZE e  logo que cruzou a  Rua 
Presidente  João  Pessoa,  entrando  na  Rua  João  da 
Silva  Pimentel,  no  centro  dessa  cidade,  encontrou 
MICKAEL  e  LUANA  caídos  em  uma  calçada  e 
apresentando ferimentos, enquanto que a motocicleta 
também estava caída próximo ao meio fio; (…) Que, o 
depoente não presenciou o momento do acidente mas 
sabe  informar  que  MICKAEL perdeu  o  controle  de 
direção  e  chocou-se  com  a  porta  de  um 
estabelecimento comercial; (…) Que, na noite do dia 
do fato havia chovido e a pista estava escorregadia, 
sendo o local pouco iluminado; Que, informa ainda o 
depoente  que  apesar  de  MICKAEL  ter  ingerido 
algumas  latas  de  cerveja  não  estava  embriagado; 
Que,  o  depoente  não  sabe  informar  a  velocidade 
desenvolvida por MICKAEL no momento do acidente 
(…).” (Daniel Vadson Oliveira Andrade)

 Na esfera judicial, a testemunha Daniel Vadson Oliveira Andrade 

afirmou  que  o  acusado  não  estava  em alta  velocidade  e  não  apresentava 

sintomas de embriaguez. Disse, ainda, que a pista estava molhada e que havia 

um vácuo nela que poderia ter provocado o desequilíbrio, estando o motorista 

embriagado  ou  não.  (arquivos  00.00.184830007.19.708000.wmv  e 

00.03.26028000.wmv  - da mídia acostada às fls. 108).

Referida  testemunha,  também,  relatou,  que  saiu  do 

estabelecimento, onde estavam reunidos, antes do acusado em direção a casa 

deste,  mas,  em  dado  momento,  o  apelante,  conduzindo  outra  moto, 

ultrapassou-o.  Apesar  de  afirmar  que  o  réu  não  desenvolvia  velocidade 

excessiva, a testemunha não conseguiu alcançá-lo numa distância de 1km (um 

quilômetro) entre o local da ultrapassagem e o do acidente.

Desembargador João Benedito da Silva
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O  laudo  de  dosagem  alcoólica  do  acusado  detectou  0.72g/L 

(setenta e dois centigramas por litro de sangue) de etanol (fls. 61/62)

A partir do laudo de vistoria em local de acidente de trânsito, das 

declarações das testemunhas transcritas, impossível acolher a tese absolutória 

apresentada pelo acusado.

A conduta do recorrente se subsume ao tipo penal descrito no art. 

302 do Código de Trânsito Brasileiro, in verbis:

Art.  302.  Praticar  homicídio  culposo  na  direção  de 
veículo automotor:
Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor.

O  apelante agiu com indisfarçável  imprudência na medida em 

que imprimiu velocidade incompatível com o local do fato, mesmo consciente 

de  que  a  pista  estava  molhada  e  existia  um  vácuo  que  poderia  levar  ao 

desequilíbrio da motocicleta, o que, de fato, ocorreu, causando a colisão que 

provocou a morte da vítima.

Ademais, é forçoso destacar que toda a teoria acerca da culpa 

(em sentido estrito) e, por conseguinte, a reprovabilidade da conduta culposa, 

tem supedâneo na previsibilidade, que diz respeito à possibilidade de o agente, 

segundo suas aptidões pessoais, prever, ou não, o resultado danoso.

Nesse sentido, haverá sempre a culpa  strito sensu se o agente 

possuía capacidade para vislumbrar algum possível evento danoso provocado 

pela sua ação ou omissão. Ou seja, a configuração de um delito na modalidade 

culposa exige a prática de uma conduta voluntária (ação ou omissão) capaz de 

produzir  um  resultado  antijurídico  não  querido,  mas  previsível  ou 

excepcionalmente previsto, que podia, com a devida atenção, ser evitado pelo 
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agente.  Esse  resultado  deriva  ou  de  imperícia,  ou  de  imprudência  ou  de 

negligência.

De mais a mais, no laudo de vistoria, como acima transcrito, há 

fotos que mostram que a motocicleta seguiu desgovernada deixando ranhuras 

sobre a calçada e sobre asfalto, o que demonstra que o recorrente desenvolvia 

alta velocidade no local do acidente.

Com relação ao tipo penal previsto no artigo 306, o Código de 

Trânsito Brasileiro define como crime:

“Art.  306.   Conduzir  veículo  automotor  com 
capacidade  psicomotora  alterada  em  razão  da 
influência de álcool ou de outra substância psicoativa 
que determine dependência:(Redação dada pela Lei 
nº 12.760, de 2012)

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação para dirigir veículo automotor.

§  1o   As  condutas  previstas  no  caput  serão 
constatadas  por:  (Incluído  pela  Lei  nº  12.760,  de 
2012)

I - concentração igual ou superior a 6 decigramas de 
álcool por litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 
miligrama  de  álcool  por  litro  de  ar  alveolar;  ou 
(Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

II  -  sinais  que indiquem,  na forma disciplinada pelo 
Contran,  alteração  da  capacidade  psicomotora. 
(Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)

§ 2o  A verificação do disposto neste artigo poderá ser 
obtida mediante teste de alcoolemia, exame clínico, 
perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de 
prova  em  direito  admitidos,  observado  o  direito  à 
contraprova.  (Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012) 

§ 3o  O Contran disporá sobre a equivalência entre os 
distintos  testes  de  alcoolemia  para  efeito  de 
caracterização  do  crime  tipificado  neste  artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.760, de 2012)”.

Vê-se  da  leitura  do  tipo  penal  supramencionado  que  para  o 
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enquadramento do caso concreto no tipo penal bastará a comprovação de que 

a  concentração  de  álcool  é  superior  àquele  previsto  como  mínimo  pelo 

ordenamento jurídico, não exigindo o legislador qualquer outro requisito para 

sua configuração.

O inciso I do §1º do artigo 306, do citado código, aliás, estabelece 

que a concentração mínima de álcool por litro de sangue deverá ser igual ou 

superior a 6 (seis) decigramas para caracterização do delito.

In  casu,  realizado  o  exame  pericial  de  dosagem  alcoólica 

evidenciou-se concentração de 0.72g/L (setenta e dois centigramas por litro de 

sangue) de etanol (fls. 61/62),  acima ao que determina a legislação em vigor 

(0,6g/L).

Como  assentado  na  jurisprudência,  o  tipo  penal  não  exige  a 

comprovação do perigo efetivo, bastando para sua caracterização que alguém 

conduza veículo automotor na via pública estando com concentração de álcool 

por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas (ou 0,30 miligrama, 

no caso de exame por  bafômetro),  o que restou demonstrado no caso em 

questão, conforme exame de alcoolemia e depoimentos testemunhais.  

Em síntese, tendo o perito responsável pela elaboração de laudo, 

em  decorrência  de  sinistro,  relatado  a  existência  de  conduta  culposa  do 

apelante,  imputando-lhe  a  responsabilidade  pelo  acidente,  e  estando  essa 

afirmação em convergência com as demais provas colhidas nos autos, e não 

existindo dúvidas de que o apelante conduziu veículo automotor em via pública, 

sob a influência de álcool, conforme testificou o exame de alcoolemia e prova 

testemunhal não há de se falar em absolvição e, por conseguinte, deverá ser 

mantido o édito condenatório lançado pelo juízo singular.

2. Do pleito de aplicação do Princípio da Consunção:
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Requer o recorrente  a aplicação do princípio da consunção, a fim 

de que o crime do art. 306 seja absorvido pelo art. 302 da Lei nº 9.503/97 e, 

consequentemente, excluir a condenação pela prática do delito previsto no art. 

306 da lei retro mencionada.

Conforme ensinamento do professor Rogério Greco1, o princípio 

da consunção é aquele segundo o qual a conduta mais ampla engloba, isto é, 

absorve outras condutas menos amplas e, geralmente, menos graves, os quais 

funcionam  como  meio  necessário  ou  normal  fase  de  preparação  ou  de 

execução de outro crime, ou nos casos de antefato e pós-fato impuníveis.

Ocorre  quando a  norma definidora  de um crime constitui  meio 

necessário  ou fase  normal  de  preparação ou execução de outro  crime.  Na 

relação  consuntiva,  os  fatos  não  se  apresentam  em  relação  de  gênero  e 

espécie, mas de continente e conteúdo. 

Não é o que se  verifica nos presentes  autos,  pois  o  delito  de 

embriaguez ao volante não foi o meio necessário para a consumação do crime 

de praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor.

 Segundo o laudo de vistoria em local de acidente de trânsito (fls. 

52), o acidente foi provocado pelo condutor da motocicleta, ora apelante, que 

desenvolveu velocidade incompatível para o local e não atentou para as regras 

de  trânsito  estabelecidas  pelo  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  não  fazendo 

qualquer referência ao fato de o recorrente ter ingerido bebida alcoólica.

Assim,  verifica-se  que  se  tratam de  condutas  autônomas,  não 

constituindo o primeiro crime (embriaguez ao volante) meio necessário para a 

consumação  do  segundo  delito  (praticar  homicídio  culposo  na  direção  de 

veículo automotor).

1GRECO, Rogério. Curso de direito penal – parte geral. Rio de Janeiro: Impetus, 2003, 
p.33)
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Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência:

PENAL.  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO.  HOMICÍDIO 
CULPOSO  E  EMBRIAGUEZ  AO  VOLANTE. 
PRINCÍPIO  DA CONSUNÇÃO.  INAPLICABILIDADE. 
1.  Não  há  que  se  falar  em  absorção  do  crime  de 
embriaguez  ao  volante  pelo  crime  de  homicídio 
culposo. No caso, o laudo de exame de local aponta 
que a causa determinante da colisão foi o fato de o 
réu estar dirigindo na contramão da via, evidenciando 
condutas autônomas, já que o primeiro delito não foi 
meio necessário nem consistiu em fase de preparação 
ou  execução  do  segundo.  Recurso  conhecido  e 
improvido.  (TJDF;  Rec  2012.03.1.014470-8;  Ac. 
787.611;  Segunda  Turma Criminal;  Rel.  Des.  Cesar 
Laboissiere Loyola; DJDFTE 14/05/2014; Pág. 242)

APELAÇÃO CRIMINAL MINISTERIAL. EMBRIAGUEZ 
AO  VOLANTE  E  HOMICÍDIO  CULPOSO. 
PRETENSÃO DE CONDENAÇÃO PELO CRIME DO 
ARTIGO 306  DO CP.  DELITOS DOS ARTS.  303 E 
306  DO  CTB  CARACTERIZADOS.  CRIMES 
AUTÔNOMOS.  INAPLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO 
DA CONSUNÇÃO.  RECURSO PROVIDO.  CONTRA 
O PARECER. Não há falar  em consunção entre  os 
crimes  de  homicídio  no  trânsito  e  embriaguez  ao 
volante,  pois  a  embriaguez  não  constitui  meio 
necessário ou fase normal de preparação à prática do 
outro crime. (TJMS; APL 0000494-51.2011.8.12.0006; 
Camapuã; Primeira Câmara Criminal; Relª Desª Maria 
Isabel de Matos Rocha; DJMS 18/04/2013; Pág. 49)  

Desta feita, rejeito o pleito referente à aplicação do princípio da 

consunção ao caso dos autos.

3.  Do pleito  de  reforma da pena-base e  da  aplicação da  atenuante  da 
confissão ao crime previsto no art. 306 da Lei nº 9.503/97

Requer o apelante a reforma da pena-base para que seja fixada 

em seu mínimo legal, haja vista as circunstâncias judiciais serem favoráveis ao 

réu.
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Com  efeito,  a  pena-base  deverá  ser  fixada  tomando-se  por 

parâmetro  o  disposto  no  art.  59  do  Código  Penal.  Ademais,  é  pacífico  o 

entendimento  de  que  a  existência  de  ao  menos  uma  das  circunstâncias 

judiciais como desfavorável ao acusado poderá elevar a pena-base acima do 

mínimo legal:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL. 
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  FIXAÇÃO  DA  PENA-
BASE  FUNDAMENTAÇÃO  CONCRETA.  REEXAME 
DO  ACERVO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  SÚMULA  7, 
STJ.  AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O Eg. Tribunal de origem fixou a pena-base acima 
do  mínimo  legal,  de  forma  suficientemente 
fundamentada,  em  razão  do  reconhecimento  de 
circunstâncias judiciais desfavoráveis, fazendo incidir o 
óbice  da  Súmula  7,  STJ  a  desconstituição  de  tal 
entendimento.
2. Agravo regimental não provido. (STJ. AgRg no REsp 
1379453/ES, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA 
TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 27/05/2014)

No caso  dos  autos,  ao  discorrer  a  respeito  das circunstâncias 

judiciais, ponderou o magistrado singular:

Quanto ao delito do art. 302 da Lei nº 9.503/1997.

A  culpabilidade foi acentuada, pois desenvolvia alta 
velocidade, além de estar em estado de embriaguez. 
Ademais, o desenvolvmento de velocidade acima do 
permitido  acompanhado  de  perigosa  manobra, 
demonstra a gravidade da conduta perpretada. Seus 
antecedentes são  bons,  vez  que  se  trata  de  réu 
primário. Sua conduta social e a personalidade não 
constam  registros  de  anormalidade.  As 
circunstâncias foram normais. Os motivos não foram 
ponderados  vez  que  se  trata  de  crime  culposo.  As 
consequências não extrapolam a descrita no tipo. A 
vítima em nada contribuiu para que se concretizasse o 
resultado do crime. 
Assim,  considerando  os  motivos  sobreditos,  fixo  a 
pena-base em  02 (dois)  anos e  10 (dez)  meses de 
detenção  e  a  pena  de  suspensão/proibição  de 
habilitação  para  dirigir  veículo  automotor  no  mesmo 
quantum. E, não existindo qualquer outra circunstância 
a  considerar,  torno  a  pena  definitiva  a  pena-base 
aplicada,  qual  seja,  02  (DOIS)  ANOS  E  10  (DEZ) 
MESES  DE  DETENÇÃO  E  02  (DOIS)  ANOS  E  10 
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(DEZ)  MESES  DE  SUSPENSÃO/PROIBIÇÃO  DE 
HABILITAÇÃO  PARA  DIRIGIR  VEÍCULO 
AUTOMOTOR, pena esta que torno definitva em razão 
da ausência de outras circunstâncias a se ponderar. 

Nesse contexto, para o delito de homicídio culposo na direção de 

veículo automotor, é prevista pena abstrata de 02 (dois)  a 04 (quatro) anos, 

além da suspensão do direito de dirigir, que, nos termos do art. 293 do CTB, 

será de 02 (dois) meses  a 05 (cinco) anos, em caso de não haver reincidência.

Ora, a partir da leitura da fundamentação do juízo a quo, diga-se, 

realizada  de  forma  correta,  tem-se  a  existência  de  circunstâncias  judiciais 

desfavoráveis ao acusado, o que possibilita a fixação de pena-base nos moldes 

fixados, ou seja, acima do mínimo legal, mesmo porque o aumento em apenas 

10 (dez) meses foi proporcional. 

No entanto, a pena a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 

02  (dois)  anos  e  10  (dez)  meses  fixada  pelo  magistrado   a  quo  não  é 

proporcional e nem está em simetria com a pena privativa de liberdade e de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 293 do Código de Trânsito 

Brasileiro.

Assim,  para  que  seja  mantida  a  devida  proporcionalidade, 
reformo a pena de suspensão/probição de habilitação para dirigir veículo 
automotor, fixando o prazo de 01 (um) ano e 02 (dois) meses.

Quanto ao delito do art. 306 da Lei nº 9.503/1997, o magistrado  a 

quo realizou a seguinte dosimetria:

A culpabilidade é inerente ao tipo, não tendo o réu 
extrapolado  a  conduta  descrita  em  lei;  Os 
antecedentes são bons, não possuindo condenação. 
Não há elementos seguros nos autos para aquilatar a 
conduta  social e  a  personalidade do  réu;  Os 
motivos  do  crime  são  inerentes  ao  tipo;  As 
circunstâncias do crime foram normais. Não foram 
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de  considerável  relevância  as  consequências 
extrapenais.  O  comportamento da vítima em nada 
contribuiu para a conduta do acusado.

Assim,  considerando  os  motivos  sobreditos,  fixo  a 
pena-base em 06 (seis) meses de detenção e 01 (um) 
ano de suspensão/proibição de habilitação para dirigir 
veículo  automotor  .   E,  não  existindo  qualquer  outra 
circunstância  a  considerar,  torno a  pena  definitiva  a 
pena-base aplicada, qual seja, 06 (SEIS) MESES DE 
DETENÇÃO  E  01  (UM)  ANO  DE 
SUSPENSÃO/PROIBIÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA 
DIRIGIR  VEÍCULO  AUTOMOTOR,  pena  esta  que 
torno  definitva  em  razão  da  ausência  de  outras 
circunstâncias a se ponderar. 

Nesse contexto, para o delito de condução de veículo automotor 

sob a influência de álcool, é prevista pena abstrata de 06 (seis) meses  a 03 

(três) anos, além da suspensão do direito de dirigir, que, nos termos do art. 293 

do CTB, será de 02 (dois) meses  a 05 (cinco) anos, em caso de não haver 

reincidência

Como se vê, a pena-base foi  fixada em seu mínimo legal, não 

havendo que falar em reforma. 

No entanto, a pena a suspensão do direito de dirigir pelo prazo de 

01 (um) ano fixada pelo magistrado a quo não é proporcional e nem está em 

simetria com a pena privativa de liberdade e de acordo com os parâmetros 

estabelecidos pelo art. 293 do Código de Trânsito Brasileiro.

Assim,  para  que  seja  mantida  a  devida  proporcionalidade, 
reformo a pena de suspensão/probição de habilitação para dirigir veículo 
automotor, fixando o  prazo de  02 (dois) meses.

Por fim, pretende o recorrente o reconhecimento da atenuante da 

confissão  espontânea  quanto  ao  tipo  penal  previsto  no  art.  306  da  Lei  nº 

9.503/97, pois, apesar de acusado ter afirmado a ingestão de álcool, não veio o 

magistrado a quo a lhe conceder, em segunda fase, a atenuante de confissão 

prevista no artigo 65, III, alínea “d” do Código Penal.
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Para  o  reconhecimento  da  incidência  dessa  atenuante,  é 

necessário que ela tenha sido utilizada para embasar a condenação proferida 

contra o acusado, o que não se observa no caso dos autos.

Desta  feita,  não  reconheço  a  existência  da  atenuante  de 

confissão, prevista na alínea “d”, inciso III  do artigo 65 do Código Penal. E, 

ainda, que o fizesse, não haveria como incidir, pois, tendo sido fixada a pena-

base em seu mínimo legal, a aplicação encontra-se obstada, face o que dispõe 

a  Súmula  n.º  231  do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “A  incidência  da 

circunstância  atenuante  não  pode  conduzir  à  redução  da  pena  abaixo  do 

mínimo legal”.

Por tais razões, mantenho a pena-base fixada pelo magistrado a 

quo quanto  aos  delitos  imputados  ao  recorrente,  pois  fixada  segundo  os 

parâmetros da proporcionalidade.  No entanto, reformo o prazo da pena de 
suspensão/probição de habilitação para dirigir veículo automotor, fixando 
para o crime previsto no art. 302 da Lei nº 9503/97 o  prazo de 01 (um) ano 
e  02  (dois)  meses  e  para  o  crime  previsto  no  art.  306  da  lei 
retromecionada o prazo de  02 (dois) meses, totalizando, por força do art. 
69  do  Código  Penal,  01  (um)  ano  e  04  (quatro)  meses  de 
suspensão/probição de habilitação para dirigir veículo automotor. 

4. Do pleito de reforma da pena pecuniária

Quanto à impossibilidade de cumprimento da pena pecuniária 
(uma das reprimendas restritivas de direito aplicada em substituição à privativa 

de liberdade), impende frisar que tal alegação é questão pertinente ao juízo da 

execução, não justificando, neste momento, a redução da pena, muito menos o 

afastamento, mormente quando estabelecida dentro dos parâmetros legais e 

de razoabilidade, como no caso.
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Com efeito,  o  pagamento da pena pecuniária  poderá  vir  a  ser 

parcelado se o réu lograr êxito em comprovar, perante o juízo da Execução 

Penal, sua impossibilidade de adimplir a sanção.

Trilhando o mesmo entendimento, tem-se:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS. 
SUBSTITUIÇÃO  DAS  PENAS  PRIVATIVAS  DE 
LIBERDADE POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE. REDUÇÃO DO VALOR 
FIXADO  NA  SENTENÇA.  AUSÊNCIA  DE 
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  PENA 
PROPORCIONAL  AO  PREJUÍZO  CAUSADO  À 
VÍTIMA.  ORDEM  DENEGADA.  1.  A  prestação 
pecuniária tem como finalidade a prevenção do delito, 
bem como o ressarcimento do prejuízo que arcou a 
vítima  em  razão  da  conduta  delitiva  do  agente.  2. 
Estando  o  valor  da  pena  pecuniária  dentro  dos 
parâmetros  legais  e  devidamente  fundamentado  na 
sentença  condenatória,  não  há  falar  em 
constrangimento  ilegal.  3.  Nada  obsta  que, 
comprovada a hipossuficiência econômica, o paciente 
possa pleitear, ao Juízo da Execução o parcelamento 
da pena. 4. Ordem denegada. (STJ -  HC 87.365/MS, 
Rel.  Ministro   ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  QUINTA 
TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009).

Pelo exposto, dou provimento parcial ao apelo para reformar o 
prazo da pena de suspensão/probição de habilitação para dirigir veículo 
automotor, fixando para o crime previsto no art. 302 da Lei nº 9503/97 o 
prazo de 01 (um) ano e 02 (dois) meses e para o crime previsto no art. 306 
da lei retromecionada o prazo de  02 (dois) meses, totalizando, por força 
do  art.  69  do  Código  Penal,  01  (um)  ano  e  04  (quatro)  meses  de 
suspensão/probição  de  habilitação  para  dirigir  veículo  automotor, 
mantendo os demais termos da sentença.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto,   o Exmo. Sr.  Des. Joás de Brito 

Pereira Filho, Presidente da Câmara Criminal. Participou do julgamento, além 

do  Relator,    o  Exmo.  Sr.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausente, 
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justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Luis  Silvio  Ramalho  Junior.  Presente  à 

sessão o Exmo. Sr. Dr. José Roseno Neto, Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2014.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR
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